
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

LEI N. 385, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996 
 (DOE 06.01.1997 – N. 28.595, ANO CIII) 

 
PROIBE a instalação e o 
funcionamento de estandes de tiro 
na área urbana do Município de 
Manaus, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 80, Inciso IV, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.  
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a presente. 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Para salvaguardar a integridade física dos munícipes, fica 

terminantemente proibida a instalação e o funcionamento de estandes de tiros na 
área urbana do Município de Manaus. 

 
§ 1.º Referida área é a delimitada pela Lei n. 287/95, de 23.05.95. 
 
§ 2.º Excetua-se desta proibição a manutenção de apenas dois estandes, 

um sob responsabilidade da Secretaria de Estado de Justiça, Segurança Pública e 
Cidadania, para atender às polícias civil e militar, e outro sob responsabilidade do 
Exercito Nacional, ou da Aeronáutica ou, ainda, da Marinha, para atender às forças 
federais, obrigando-se o Município, entretanto, a só permitir o funcionamento dos 
mesmos, caso haja, efetivamente, garantia de que não representam perigo para à 
população. 

 
Art. 2.º Os estandes que estejam funcionando quando da aprovação da 

presente legislação terão o prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias para serem 
desativados. 

 
Art. 3.º Caberá à Prefeitura de Manaus fiscalizar sobre a aplicação desta 

Lei, impedir a instalação e funcionamento dos estandes e punir os infratores. 
 
§ 1.º Quem insistir em manter funcionando tais estandes, será penalizado, 

sem prejuízo de outras sansões, de 50 (cinquenta) UFMs. 
 
§ 2.º Será penalizado com o pagamento em dobro no caso de reincidência. 
 
Art. 4.º A partir da publicação desta legislação, a Prefeitura não poderá, em 

hipótese alguma, fornecer qualquer tipo de licença para tal atividade. 
 
Art. 5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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